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UMA LEITURA CRÍTICA DO EMPODERAMENTO NA ONU-MULHERES

Ivy Ana de Carvalho

Resumo

Neste trabalho compreendemos o empoderamento não como um mero conceito abstrato ou instrumental político, porém sim uma expressão ideológica do atual projeto capitalista ultraneoliberal. Sua funcionalidade ideológica e objetiva se expressa, de um lado, na capacidade de justificar a retirada de direitos sociais e, de outro, de conter e limitar o poder dos movimentos sociais via conciliação, cooptação e institucionalização. Abordaremos como o empoderamento vem sendo adotado pela ONU Mulheres para promover a igualdade de gênero e o empoderamento das mulheres em parceria com empresas e a sociedade civil. Por fim, evidenciamos que o empoderamento não está descolado de mecanismos ideológicos como o empreendedorismo, micro-empreendedorismo, os formatos de autoemprego e a chamada “uberização do trabalho”. Diante disso, entendemos que o papel político-econômico e ídeo-cultural do empoderamento – pró interesses do capital ultrapassa a sua intencionalidade progressista/emancipatória – atrelando-se a lógica do indivíduo “mônada social” que tem sido extremamente funcional ao capital. 
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Abstract
In this paper, we understand empowerment not as a mere abstract concept or political instrument, but rather as an ideological expression of the current ultra-neoliberal capitalist project. Its ideological and objective functionality is expressed, on the one hand, in the capacity to justify the withdrawal of social rights and, on the other, to contain and limit the power of social movements through conciliation, co-optation and institutionalization. We will address how empowerment has been adopted by UN Women to promote gender equality and the empowerment of women in partnership with companies and civil society. Finally, we highlight that empowerment is not detached from mechanisms such as entrepreneurship, micro-entrepreneurship, self-employment formats and the so-called “uberization of work”. In view of this, we understand that the political-economic and ideological-cultural role of empowerment – ​​in favor of the interests of capital – goes beyond its progressive/emancipatory intentionality – linking itself to the logic of the individual “social monad” that has been extremely functional to capital.
Keywords: Empowerment, UN-Women, Social Policy.
1
INTRODUÇÃO

O presente estudo tem o propósito de desvelar o empoderamento enquanto parte constitutiva do atual projeto ideológico da burguesia contemporânea. Isto, a partir da concepção marxiana de ideologia, que pressupõe uma relação social na qual frações da classe dominante expressam tal dominação em um conjunto de ideias que invertem e velam a realidade social. Junto a isso, que apresentam ideias e interesses particulares das classes dominantes como sendo universais. Sendo assim, considerando as contradições do real, há que se fazer a seguinte indagação: Como o empoderamento, uma das principais pautas políticas de importantes movimentos sociais (antirracistas, feministas, de mulheres, LGBT+, dentre outros), teria uma funcionalidade político-econômica pró-capital expressa em diretrizes de Organismos Internacionais? À luz da perspectiva materialista histórico-dialética, buscamos analisar o empoderamento enquanto parte movente e movida do capitalismo nesta fase de, como nos elucida Mészarós (2011), crise estrutural destrutiva endêmica do capital. 
Situando-o nestes tempos – de exacerbação do individualismo, atomização-responsabilização-culpabilização dos sujeitos, avanço do que “se convencionou chamar de trabalho uberizado” (ANTUNES, 2022, p. 133) – identificamos que as resposta às expressões da “questão social” têm tido como um dos seus principais esteios dispositivos que deslocam para os sujeitos as contradições típicas desta sociedade. No entanto, a incorporação de dispositivos como o empoderamento e o (micro)empreendedorismo também está vinculada, direta ou indiretamente, as orientações de organismos internacionais como a Organização Internacional do Trabalho, o Banco Mundial e a Organização das Nações Unidas. Aqui, nos aproximaremos da análise dos Sete princípios de empoderamento das mulheres da ONU-Mulheres.  
2
BREVE HISTÓRICO DA ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS (ONU)
Criada após a Segunda Guerra Mundial, em 1945, num contexto de reorganização das relações internacionais e fortalecimento do bloco capitalista, a Organização das Nações Unidas (ONU) surge, aparentemente, com o objetivo de elaborar mecanismos que visassem à segurança internacional através de legislações internacionais, do desenvolvimento sócio-econômico e da reivindicação da garantia dos direitos humanos. A Carta das Nações Unidas define como principais objetivos: a defesa dos direitos humanos fundamentais, a garantia da paz mundial, a busca de mecanismos de promoção do “progresso social” das nações, bem como a criação de condições para a manutenção da justiça e do direito internacional.

Podemos considerar que nas últimas sete décadas a ONU tem exercido expressiva influência nas relações político-econômicas internacionais, de modo a serem notórios seus vínculos com as diretrizes do Fundo Monetário Internacional (FMI) e Banco Mundial. Sob a retórica de mantenedora da paz e segurança internacionais, a ONU apoiou lutas independentistas de países que ainda eram colônias europeias e depois incentivou as políticas de desenvolvimento sócio-econômico dos países periféricos. Todavia, há que se pensar o papel internacional da ONU no tocante aos interesses do capital internacional e de potências imperialistas como os EUA. Cabe frisar que a ONU emergiu não para sustentar a paz mundial como anunciou, mas sim para representar os interesses das nações vitoriosas na Segunda Guerra Mundial – dos países aliados.
Ainda no contexto da corrida armamentista da Guerra Fria, nos idos de 1960, a ONU começou a pautar temas como a pobreza, o meio ambiente e a economia; temáticas voltadas ao que denominaram segurança humana. Nas décadas seguintes predominaram preocupações como: o fato de a Rússia ter herdado o maior arsenal nuclear da URSS e de que naquela conjuntura estavam se expandindo as guerras civis étnicas. Já os anos 1990 foram marcados pela dependência da ONU no concernente às decisões e aos interesses dos Estados Unidos, fato que só confirmou, em nossa análise, a relação medular entre ambos. 

Depois, no início do século XXI, o tema do “combate ao terrorismo” passou a predominar a política internacional e os interesses econômicos estadunidenses, e, por sua vez, a prevalecer na agenda da ONU. Os demais países membros do Conselho de Segurança incomodavam-se cada vez mais com os desmandos dos EUA. Ao final da primeira década dos anos 2000, novas temáticas ganharam destaque na agenda onusiana, tais como: direitos humanos, equidade de gênero, proteção ao meio ambiente, conflitos étnico-raciais, desenvolvimento social e econômico dos países periféricos, dentre outras. Além disso, a ONU passa a contar com a participação orgânica de milhares de Organizações Não Governamentais (ONG’s) e Organizações da Sociedade Civil (OSC’s). Tal como nos mostra Brigagão (2011, p. 20), estas propõem temas a serem discutidos e pautados pelas agendas da ONU.

Podemos observar que havia aqui preocupações compósitas, se imbricavam a preocupação político-estratégica com a segurança e a preocupação sócio-econômica com o desenvolvimento. No bojo da segunda preocupação vinha a promoção da governança, o combate à pobreza e o desenvolvimento econômico sustentável. No pacote de reformulações da ONU constava a intenção de avaliar a implementação das denominadas “Metas de Desenvolvimento do Milênio” – erradicação da pobreza e da fome; assegurar saúde e educação para todos; promoção da igualdade de gênero; alcance de água potável, energia elétrica e saneamento básico; promoção do crescimento econômico, inovação e infraestrutura; redução da desigualdade nos países; investir em projetos de cidades e recursos sustentáveis; ações de combate às alterações climáticas; promoção de sociedades pacíficas; realizar parcerias para o desenvolvimento sustentável.

Interessante notar que essas Metas do Milênio, – no concernente aos interesses do grande capital refletidos nos organismos internacionais – compilaram questões que foram negociadas entre ONU, FMI, Banco Mundial, Organização Mundial do Comércio (OMC), Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e países centrais. Todavia, a seguir nos dedicaremos a refletir somente sobre o empoderamento enquanto um dos principais dispositivos da ONU-Mulheres.
2.1
O empoderamento na ONU-Mulheres
Entendemos que o solo histórico para o surgimento de frações ideológicas tais quais o empoderamento, é a crise estrutural capitalista evidenciada nos anos 1970. Nesta, diante da ofensiva neoliberal às políticas sociais, emergem os programas sociais que instituem aos usuários a mobilização de seus próprios recursos, responsabilizando-os pelas respostas às suas necessidades sociais. A destruição dos direitos sociais e ampliação dos processos de privatização atrelam-se a ideia do “self made man” e a uma cultura da crise assentada na constituição do “cidadão-consumidor” (MOTA, 2005, p. 164).
No tocante ao empoderamento, este aparece com destaque através da criação da “Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Gênero e o Empoderamento das Mulheres”, denominada de “ONU Mulheres”. A criação desta nova entidade dentro da ONU se deu há quinze anos, em 2010, e, resultou de negociações entre Estados-membros da ONU e movimentos de mulheres. À época, o secretário-geral da ONU, Ban Ki-moon, declarou:

Eu fiz a igualdade de gênero e o empoderamento das mulheres uma das minhas prioridades de trabalho para acabar com o flagelo da violência contra as mulheres, a nomeação de mais mulheres a altos cargos, os esforços para reduzir as taxas de mortalidade materna
.
Importa frisar que na perspectiva da ONU, o empoderamento das mulheres é um catalisador à prosperidade das economias, na medida em que estimularia sua produtividade e crescimento. A “ONU Mulheres” se apresenta também como legado do Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher (UNIFEM), bem como da articulação com movimentos feministas e de mulheres – “entre elas mulheres negras, indígenas, jovens, trabalhadoras domésticas e trabalhadoras rurais”
. A referida entidade lista o que chama de “áreas prioritárias de atuação”: 1- liderança e participação das mulheres; 2- empoderamento econômico; 3- fim da violência contra mulheres e meninas; 4- paz e segurança e emergências humanas; 5- governança e planejamento; 6- normas globais e regionais. 

Quanto à sua segunda área prioritária, a “ONU Mulheres” a apresenta enquanto necessária para a realização de reformas que deem às mulheres igualdade de direitos no que se refere aos recursos econômicos; reconhecimento e valorização do trabalho doméstico e dos trabalhos não remunerados; política de proteção social e promoção da responsabilidade compartilhada em relação às tarefas vinculadas à reprodução social. Estas metas compõem o quinto objetivo de Desenvolvimento Sustentável: Igualdade de Gênero – alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas. Acerca deste objetivo e do que denomina de Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável, a “ONU Brasil” elaborou um glossário de apresentação das definições internacionais acordadas e referentes à realidade brasileira. O glossário estrutura-se nos seguintes eixos:
1- Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em toda parte; 

2- Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos;

3- Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de crianças e mutilações genitais femininas;

4- Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, conforme os contextos nacionais;

5- Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e pública;

6- Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes de suas conferências de revisão:

a - Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso à propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais;

b - Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e comunicação, para promover o empoderamento das mulheres;

c - Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os níveis.

Portanto, para alcançar as metas elencadas acima, a “ONU Mulheres” se compromete com o empoderamento das mulheres e o designa do seguinte modo:
O empoderamento das mulheres – um dos objetivos centrais da Plataforma de Ação de Pequim – consiste em realçar a importância de que as mulheres adquiram o controle sobre o seu desenvolvimento, devendo o governo e a sociedade criar as condições para tanto e apoiá-las nesse processo, de forma a lhes garantir a possibilidade de realizarem todo o seu potencial na sociedade, e a construírem suas vidas de acordo com suas próprias aspirações. O empoderamento inclui para as mulheres o direito à liberdade de consciência, religião e crença; sua total participação, em base de igualdade, em todos os campos sociais, incluindo a participação no processo decisório e o acesso ao poder; o reconhecimento explícito e a reafirmação do direito de todas as mulheres a acessarem e de controlarem todos os aspectos de sua saúde; o acesso das mulheres, em condições de igualdade, aos recursos econômicos, incluindo terra, crédito, ciência e tecnologia, treinamento vocacional, informação, comunicação e mercados; a eliminação de todas as formas de discriminação e violência contra as mulheres e meninas; e o direito à educação e formação profissional e acesso às mesmas. Para fomentar o empoderamento das mulheres é essencial elaborar, implementar e monitorar a plena participação das mulheres em políticas e programas eficientes e eficazes de reforço mútuo com a perspectiva de gênero, inclusive políticas e programas de desenvolvimento em todos os níveis”
.

Tal como já enuncia o nome da entidade, o empoderamento é tomado como premissa da política de gênero da ONU. Nesse sentido, a “ONU Mulheres”, em suas diretrizes voltadas às empresas, instituiu Sete Princípios de Empoderamento das Mulheres. Os introduz dizendo que ao ter ciência do papel que as empresas têm no crescimento da economia e no desenvolvimento humano, cria tais princípios enquanto um conjunto de considerações que auxiliam o empresariado a incorporar em seus negócios práticas e valores que visem à equidade de gênero e o empoderamento das mulheres. Conformam os Sete Princípios de Empoderamento das Mulheres:
1- Estabelecer liderança corporativa sensível à igualdade de gênero, no mais alto nível;

2- Tratar todas as mulheres e homens de forma justa no trabalho, respeitando e apoiando os direitos humanos e a não-discriminação;

3- Garantir a saúde, segurança e bem-estar de todas as mulheres e homens que trabalham na empresa;

4- Promover educação, capacitação e desenvolvimento profissional para as mulheres;

5- Apoiar o empreendedorismo de mulheres e promover políticas de empoderamento das mulheres através das cadeias de suprimentos e marketing;

6- Promover a igualdade de gênero através de iniciativas voltadas à comunidade e ao ativismo social;

7- Medir, documentar e publicar os progressos da empresa na promoção da igualdade de gênero.

No site da “ONU Mulheres – Brasil”, logo abaixo desses princípios, há um link para acessar o Formulário de Adesão (em português) das Chefias Executivas Empresariais. Este também formado por uma declaração de apoio, no qual as empresas se comprometem com os Princípios de Empoderamento das Mulheres, cujo subtítulo é: “Igualdade Significa Negócios”. 

O formulário de adesão consta de um texto em que as lideranças empresariais do mundo expressam seu apoio à promoção da igualdade entre homens e mulheres com o intuito de: 1- Ampliar o número de talentos dentro da empresa; 2- Aumentar a competitividade das empresas; 3- Atender aos compromissos com a responsabilidade social e a sustentabilidade; 4- Inovar as práticas das empresas no sentido de refletirem a sociedade que desejam para os colaboradores, cidadãos, parceiros e famílias; 5- Incentivar as oportunidades econômicas e sociais para mulheres e homens, meninas e meninos; 6- Promoção do desenvolvimento sustentável nos países em que atuam. Comprometendo-se com tais itens saúdam os “Princípios de Empoderamento das Mulheres: Igualdade Significa Negócios” criados e difundidos pela “ONU Mulheres” e pelo Pacto Global das Nações Unidas.

Tais princípios estabelecem sete passos a serem incorporados pelas empresas e demais setores à promoção do empoderamento das mulheres. O texto de apoio atesta que a igualdade de tratamento de mulheres e homens além de ser necessária é um elemento bom para os negócios, pois a plena participação das mulheres nas empresas e comunidades favorece os negócios presentes e futuros. Junto a isso, apontam que o conceito de sustentabilidade e responsabilidade empresarial, se pensados amplamente, abraçam o empoderamento das mulheres como um objetivo-chave que beneficia a todos/as.
Ante os aspectos abordados acima, percebemos que o empoderamento, para além de princípio, assume o papel de Política de Gênero da ONU, passa a constar como subtítulo da Entidade “ONU Mulheres”. Interessante notar que os Sete Princípios de Empoderamento de Mulheres voltam-se, fundamentalmente, ao setor empresarial e às organizações da chamada sociedade civil. 

Este enlace de mecanismos atuais do projeto ideológico da burguesia aparece no terceiro compromisso empresarial com o empoderamento das mulheres – “atender aos compromissos com a responsabilidade social e a sustentabilidade”. Este objetivo é representativo dos interesses do capital atrelados às organizações do “terceiro setor” e refletidos no que inferimos serem mecanismos do projeto ideológico da burguesia contemporânea atrelados ao que entendemos por “lógica do indivíduo mônada social (empoderado)”, dentre estas citamos: o empoderamento, empreendedorismo, micro-empreendedorismo, a economia solidária, os diversos formatos de autoemprego, a responsabilidade social empresarial, o desenvolvimento sustentável, a “uberização” das relações de trabalho, dentre outros.

Ao examinar os documentos da “ONU Mulheres – Brasil”, identificamos o quão a entidade, assim como o Banco Mundial – considerando suas devidas particularidades -, volta-se aos interesses do mercado e empresariado. Não obstante, diferente das diretrizes do Banco Mundial, incidentes nas orientações das políticas econômicas dos países periféricos, a “ONU Mulheres” com a sua política de empoderamento das mulheres ecoa tanto no âmbito dos capitalistas quanto dos movimentos sociais feministas e de mulheres. Em relação aos influxos dos sete princípios do empoderamento no empresariado, percebemos se vincular ao campo da chamada responsabilidade social empresarial e, por sua vez, aos incentivos fiscais resultantes dela e aos impactos do marketing social nos consumidores. À vista disso, percebemos que através de operadores como o Banco Mundial e a “ONU-Mulheres”, a burguesia contemporânea vem implementando seu projeto ideológico munida de mecanismos pró-mercado com o viés do “self made man”, ou, com a insígnia do sujeito mônada social. 
3
CONCLUSÃO


De modo compilado, acima expusemos o que entendemos por uma análise crítica do empoderamento, na medida em que o apresentamos como um dos dispositivos do atual projeto ideológico da burguesia. Apesar de alguns analistas compreenderem haver perspectivas de empoderamento em disputa, tal como Berth (2019) – uma de conotação progressista e outra liberal/neoliberal –; partimos do pressuposto que, a despeito das importantes intencionalidades progressistas dadas ao empoderamento pelos movimentos sociais, o mesmo tem uma funcionalidade político-econômica pró interesses do capital. 
Mencionamos en passant que integra as diretrizes de organismos internacionais, no qual demos destaque para a Organização das Nações Unidas enfatizando a ONU-Mulheres. Pois, em suas diretrizes voltadas às empresas cria Sete Princípios de Empoderamento das Mulheres, visando que o empresariado fomente valores e ações destinadas à equidade de gênero e ao empoderamento das mulheres. Identificamos que nas empresas os referidos princípios se vinculam ao setor da chama responsabilidade social empresaria e aos incentivos fiscais decorrentes dela. Ademais, o selo de socialmente responsável e parceira da ONU-Mulheres favorece o marketing social da empresa junto aos consumidores, na medida em que passa a imagem de comprometida com as pautas sociais.  

Como próximos passos desta pesquisa, situando-a nesta conjuntura de “ultraconservadorismo e ultraneoliberalismo” (BORGES e MATOS, 2020) pretendemos: estudar como tem sido a incorporação do empoderamento por parte de alguns movimentos sociais; analisar programas sociais voltados ao empoderamento, dentre tais o Programa Empodera+ Mulheres, e, o Empodera+ para pessoas LGBTQIA+ que está dentro do Programa Brasil sem LGBTIfobia.
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